
INDICAÇÃO Nº 
1820
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a disponibilização de recursos a serem destinados ao município de Ourinhos visando à aquisição de um picador de madeira a ser utilizado em serviços realizados no citado município.

JUSTIFICATIVA

A adequação do município de Ourinhos à legislação ambiental tem se apresentado positiva.

Dentre outros fatores, a municipalidade possui no aterro sanitário um barracão que conta com um picador de madeira/galhos. Tal equipamento tem uma capacidade de produção diária de processar 30 m³ de material.

Ocorre que esta capacidade está superada, pois a produção diária de madeira a ser reciclada pelos ourinhenses é de 50 m³, o que vem causando situações onde a população não tem sido atendida plenamente.

Com a aquisição deste equipamento mais potente, a demanda será sanada e a população será atendida de forma satisfatória.

Bastantes tais motivos, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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